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No há cio ponto de v:ist. técnico-ecnEmi:o impedimentos  
Park z tramitação do presente i::vojCt3  de Lei. 
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(LtC O mesmo seja discutida  e votado pela Câmara em 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAI 
PROJETO DE LEI N08 7 

E [RNOFR ]CIFIVO 

CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

*mara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

10' -  Fica criado o Conselho Municipal de Habitação, subordinado 
ao Prefeito Municipal. 

Municipal de Habitação tem como objetivo 
implementação da política habitacional do 

TE 

rtigo 30. - O Conselho Municipal de Habitação será composto por: 

- Prefeito Municipal; 
II - O Secretário/Assessor Municipal de Planejamento e 
Coordenação Geral; 
III - O Secretário Municipal de Obras Públicas; 
IV - O Secretário Municipal da Fazenda; 
y - Um representante da Câmara dos Vereadores; 

- Um representante da associação Comercial ou Industrial; 
1 -Dois representantes da sociedade civil, garantida a participação 

. 	pelo menos, um representante de Associações de Bairro, 
legalmente constituída. 

rtig 40  A competência e as normas de organização do Conselho 
Mnici.l de\\Habitação  serão estabelecidas mediante decreto, pelo Prefeito 

icil. 

Ç 
iço 5°  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Dr. Vicent,4'P'áré Pai 
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ONSE HEIR 

AFAIET: 
StUAo CGISS 

OVERNO FRTICIPA]lVO 

JUSTIFICATIVA 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores: 

A política habitacional no Município de Conselheiro Lafaiete precisa ser uma 
prioridade do Governo. Na época atual, é preocupação da autoridade Pública e, 
porquê não, de toda a sociedade organizada, a questão da moradia. 

É desejo nosso, enquanto Prefeito, traçar uma Política Habitacional em nossa 
comunidade voltada para aqueles mais necessitados. Temos, nestes primeiros 
meses de Governo, colaborado com associações religiosas no atendimento de 
Construção de Moradia, através do Sistema de Mutirão. 

É, ainda, uma participação muito acanhada. 

Por isto, acreditamos que, com o Conselho Municipal da Habitação, podemos 
melhorar, e muito. 

Assim sendo, esperamos a aprovação por parte de V.Sas, do incluso Projeto de 
Lei. 

Palácio da Prefeitura Municipal, aos 15 dias do mês de agosto de 1997. 

(í Dr. Vicente is, FaaP:iva 
Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

v. Pref. Mário Rodrigues Pereira, 10- Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafalete - MG - Fone: (031) 721 2500 - Fax: 721 2311 


